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PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ E A EMPRESA COMPLETAR, PARA FINS DE COMPLETAR.
Pelo presente Protocolo, a UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, com sede à Avenida BPS, nº. 1303, Campus Prof. José Rodrigues Seabra, Bairro Pinheirinho, na cidade de Itajubá-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o no 21.040.001/0001-30, doravante denominada UNIFEI, neste ato representada pelo seu Magnífico Reitor, Prof. Renato de Aquino Faria Nunes, portador do CPF no 323.685.856-72 e a COMPLETAR., com sede à completar, nº.completar, na cidade de completar, inscrita no CNPJ/MF sob o no completar e inscrição estadual nº. completar, doravante denominada simplesmente completar (se houver) neste ato representada pelo seu Diretor – completar, portador do CPF nº. colocar nº. de documento, firmam o presente Protocolo de Intenções, de acordo com as seguintes cláusulas e condições, 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Protocolo tem por objeto o estabelecimento das intenções da UNIFEI e completar, em firmar um Termo de Acordo específico (contrato ou convênio), com vistas a efetivação de pesquisas, atividades de desenvolvimento tecnológico, troca de informações, com finalidade específica de desenvolvimentos preencher 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS FORMAS DE IMPLEMENTAÇÃO
2.1. As áreas de colaboração, os requisitos financeiros, se houver, e outros aspectos relevantes às atividades objeto deste Protocolo de Intenções, serão definidos em Termos de Acordo Específicos, de interesse das partes para o desenvolvimento de futuras atividades propostas no objeto do presente.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1 Visando a consecução dos objetivos, ora propostos, as partes signatárias deste Protocolo de Intenções se comprometem:

- Participar da formulação e análise de específico Termo de Acordo (contratos ou convênios), de interesse das partes, para o desenvolvimento das futuras atividades propostas no objeto do presente.
- Designar, no ato da formulação do Termo Específico, os coordenadores dos projetos a serem formulados. 


CLÁUSULA QUARTA – DO SIGILO, DOS DIREITOS AUTORAIS E DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
4.1
As definições sobre o sigilo, direitos autorais e propriedade intelectual relativas aos resultados dos projetos desenvolvidos em conjunto pelas partes, serão objeto de disposições específicas, contidas no Termo de Acordo Específico mencionado na Cláusula Segunda.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1 O presente Protocolo de Intenções terá vigência a partir da data de sua assinatura e vigorará pelo prazo de preencher  anos.
CLÁUSULA SEXTA – DA DENÚNCIA
6.1 O presente Protocolo de Intenções poderá ser denunciado a qualquer momento, por qualquer das partes, mediante comunicações expressas, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.

6.2 Havendo pendências, as partes as definirão, através de um Termo de Encerramento deste Protocolo.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
7.1 Fica eleito o foro da Justiça Federal – Seção Judiciária de Minas Gerais, Subseção de Pouso Alegre, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justas e acertadas, assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de um só teor, na presença das testemunhas abaixo.
Itajubá,         de                            de 2006.

_______________________________
Prof. Renato de Aquino Faria Nunes 
        
 Reitor da UNIFEI
_________________________________________

           
   

Sr.preencher
   

             Diretor da preencher​​​​​​
Testemunhas:

	Nome:

CPF: 
	
	Nome:

CPF
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